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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
. 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CARTA CONVITE Nº 001/2017-CC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS 
ÁREAS DE CONTABILIDADE, CONTROLE 
INTERNO E RECURSOS HUMANOS. 
TIPO: EMPREITADA GLOBAL – MENOR 
PREÇO. 
 
TEMOTEO ALVES DE BRITO, Presidente do 
Consorcio Publico InterFederativo de Saúde do 
Extremo Sul da Bahia – CONSAUDE, no uso de 
suas atribuições legais, torna publico que no dia 
02 de Outubro de 2017, firmou o contrato 
administrativo com a empresa vencedora da 
licitação carta convite 001/2017: IP MENDES 
CONTABILIDADE – ME, inscrita no NCPJ sob nº 
20.473.547/0001-11, visando a contratação de 
serviços de assessoria e consultoria nas áreas 
de contabilidade, controle interno e recursos 
humanos pelo preço total de R$ 27.000,00 (vinte 
e sete mil reais). A validade do contrato será da 
data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 
2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Presidente - Consaude 

 

 
 

DECRETO Nº 1337/2017 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 

 
Concede retorno de licença sem vencimentos e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o disposto na Lei nº 822 
de 02/12/2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica concedido retorno de licença sem 
vencimentos ao (a) servidor (a), ROSIMEIRE 
CONCEICAO PEREIRA, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, no cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 15393, a 
partir do dia 29/09/2017. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 31 de Outubro de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 
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